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LOCAL DE RESGATE: Rodovia Estadual AM-240, Km 09 SÀ{, Maruaga, Presidente Figueiredo-

AM.

Df,SCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgâte, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre.
durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÁO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animaig mata adjacente ao local de supressão
vegetal. Animais que necessilam de atendimento médico-veterinário serão informados no Relatório de
Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICÀ:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF

CAMILA MATTEDI MIRANDA Bióloga 124.214.717-96

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas,

cambão.

PRÀZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir da data de emissão.
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AUTORIZAÇÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'106/2023

INTERESSADO: ENERGISA AMAZONAS TRÂNSMISSORA DE ENERGIA S.A.

ENDEREÇo pAR{ coRREspoNDÊNctA: Rua D, Conjunto Plácido de Castro, N" 990, BL-l APT-

302. Compensa - Manaus/AM.

CNPJ/CPF: 34.025.99710W2-37 INscRrÇÀo ESTADUAL:

ForE: (21\ 2122-6992 I (21\ 35354237t (21)98717-3047 PRocEs§o No: 705212022-88

Tipo: Fauna Silvestre

ATENÇÃO:

. Esta Aütorizrçlo e composta de 6 restrições e/ou condiçôes conslantes no verso, cujo não cumprimenlo/atendimento sujeitará â
sua invalidsçâo e/ou as peIlalidades previstas em normas.

. O uso irregular destâ ÀutorizaçIo implica na sus cassaçôo, bem como nas sanções pÍevislas ía legislaçãoi

. Esla Autorizrçlo nâo contém emendss ou rasuras;

. Esta Autorizrçío deve p€Ímanecer no locôl da açâo parà efeilo de fiscalizaçâo.

www ipaam.am.gov.bÍ
tw(teÍ.mm/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADf, DESTA AUTORIZAÇÀO N' 106/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captuÍa./coleta,/transporte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietário; Captura/coleta/transpoÍte/soltura de espécies em unidades de
conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do
óÍgão administradoi competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta
autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei No
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fârma Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorizzção de .resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgales no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressâo um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.
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